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2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado Decreto -Lei, fixo a 
validade da utilidade turística prévia em 36 (trinta e seis) meses, contados 
da data da publicação deste meu despacho no Diário da República;

3 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do referido diploma, a 
utilidade turística fica dependente do cumprimento dos seguintes con-
dicionamentos:

i) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
ii) As obras (fase 1 e 2) deverão ser concluídas antes do termo do 

prazo de validade desta utilidade turística prévia;
iii) A confirmação da utilidade turística deve ser requerida no prazo de 

6 meses, contado da data da abertura ao público do empreendimento, ou 
seja, da data da emissão do alvará de autorização de utilização para fins 
turísticos ou do título de abertura previsto na alínea b) do artigo 32.º do 
Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na redação em vigor, e dentro 
do prazo de validade desta utilidade turística prévia.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

13 de outubro de 2017. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

310856871 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 13008/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 19 de outubro de 2017, a trabalhadora Patrícia Alexandra Gonçalves 
Silva, concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira/catego-
ria de técnico superior, de acordo com a avaliação efetuada nos termos 
do n.º 4 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sendo o tempo de duração 
desse período contado para efeitos da atual carreira e categoria.

20 de outubro de 2017. — A Secretária -Geral, Maria Ermelinda Paulo 
Rodrigues da Silva Carrachás.

310866607 

 Aviso n.º 13009/2017
1 — Nos termos e para os efeitos dos n.os 4 a 6 do artigo 36.º, con-

jugado com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notifica -se o candidato ao procedimento 
concursal comum de recrutamento de um posto de trabalho da carreira 
e categoria de técnico superior, aberto pelo Aviso n.º 10127/2017, de 
7 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 169, de 1 
de setembro, que a lista de ordenação final, devidamente homologada 
por meu despacho de 20 de outubro de 2017, se encontra disponível na 
página eletrónica, em www.sg.min -economia.pt.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, do despacho de homologação da lista de ordenação 
final pode ser interposto recurso hierárquico.

20 de outubro de 2017. — A Secretária -Geral, Maria Ermelinda Paulo 
Rodrigues da Silva Carrachás.

310865781 

na qualidade de instalador de dispositivos limitadores de velocidade, 
estando autorizado a colocar a respetiva marca própria, em anexo, nos 
locais previstos nos respetivos esquemas de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

10 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Mira dos Santos. 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 9557/2017

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador 
de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.17.6.21

Ao abrigo do artigo 21.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 46/2005, de 23 de 
fevereiro, e nos termos das disposições da Portaria n.º 279/95, de 7 de 
abril, é reconhecida a qualificação à empresa:

Ascendum — Camiões Unipessoal, L.da

Unidade de Negócios de Albergaria -a -Velha
EN 1, Zona Industrial
Apartado 40
3854 -909 Albergaria -a -Velha

  
 310847118 

 Despacho n.º 9558/2017

Certificado de Reconhecimento de Qualificação de Instalador
de Tacógrafos n.º 101.25.17.6.19

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90 
de 20 de setembro e do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 272/89, de 
19 de agosto, e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86, de 25 de 
outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90, de 9 de outubro, e 
das disposições da Portaria n.º 299/86, de 20 de junho, é reconhecida a 
qualificação à empresa:

Ascendum — Camiões Unipessoal, L.da

Unidade de Negócios de Albergaria -a -Velha
EN 1, Zona Industrial
Apartado 40
3854 -909 Albergaria -a -Velha

na qualidade de instalador de tacógrafos homologados de acordo com o 
Regulamento (EU) n.º 165/2014, de 4 de fevereiro, estando autorizado 
a realizar a 2.ª Fase da Primeira Verificação e a Verificação Periódica 
Bienal e a colocar a respetiva marca própria, abaixo indicada, e os 
símbolos do controlo metrológico, nos locais de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de insta-
lador de tacógrafos n.º 101.25.12.6.025 da empresa Auto -Sueco Coimbra 
2 Vehicles, Unipessoal, L.da, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 37 de 21 de fevereiro de 2013.

2017 -10 -10. — O Presidente do Conselho Diretivo, António Mira 
dos Santos. 

  
 310846916 


